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GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI  

 

PARECER  

 

I – RELATÓRIO  

 

Submete-se à análise e manifestação deste Relator, em parecer jurídico, a 

indicação formalizada pelos Ilustres Deputados Estaduais do Estado do Ceará, nos 

termos do art. 71, §1º e seus incisos, e §2º, inciso II, da Constituição do Estado do 

Ceará, c/c o art. 322, §§1º e 2º, do Regimento Interno desta Augusta Casa Legislativa – 

Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022 –, da Senhora ONÉLIA MARIA MOREIRA 

LEITE DE SANTANA para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado do 

Ceará, em vaga decorrente do falecimento do Conselheiro LUIS ALEXANDRE 

ALBUQUERQUE FIGUEIREDO DE PAULA PESSOA. 

 

É o relatório. Passo a opinar. 

 

II – VOTO 

Este parecer tem como finalidade avaliar o cumprimento dos requisitos 

necessários para a ocupação do cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado 

do Ceará, em conformidade com a Constituição Federal, a Constituição Estadual do 

Ceará e o Regimento Interno da Assembleia Legislativa. 

 

Os Tribunais de Contas exercem uma função indispensável no controle externo 

da administração pública. Enquanto órgãos autônomos, possuem competência 

constitucional para fiscalizar a gestão dos recursos públicos, analisar as contas dos 

administradores e emitir pareceres sobre as contas de governo, em apoio ao Poder 

Legislativo. Para garantir a imparcialidade e a eficiência no cumprimento de suas 
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atribuições, sua composição deve ser pautada por rigorosos critérios de qualificação 

técnica, moral e intelectual. 

 

De acordo com o disposto no art. 73 da Constituição Federal, aplicado ao 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará por meio do art. 75 da mesma Carta, em 

conjunto com os arts. 71 e 322 da Constituição Estadual e do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa, os conselheiros devem atender a requisitos como notórios 

conhecimentos nas áreas jurídica, contábil, econômica, financeira ou de 

administração pública, além de possuírem idoneidade moral e reputação ilibada. 

Também se exige o cumprimento de critérios formais, incluindo idade mínima e pelo 

menos 10 (dez) anos de experiência em funções correlatas. 

 

Em relação aos requisitos formais (objetivos) exigidos para a indicação ao cargo 

de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, constata-se o pleno 

cumprimento das disposições previstas no art. 322 do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa, assim como no art. 71 da Constituição Estadual. 

 

Inicialmente, o requerimento de indicação foi assinado por mais de 1/5 (um 

quinto) dos deputados estaduais, atendendo ao quórum mínimo exigido, e 

protocolado dentro do prazo de cinco dias úteis, conforme estabelece o §1.º do art. 

322 do Regimento Interno, a partir da leitura que confirmou a existência da vaga no 

expediente legislativo. O protocolo foi acompanhado da documentação pertinente, 

incluindo o currículo da candidata e suas respectivas comprovações. 

 

Além disso, foi comprovado que a candidata possui idade superior a trinta e 

cinco anos e inferior a sessenta e cinco anos, atendendo ao requisito etário previsto 

no art. 71, §1.º, inciso I, da Constituição Estadual. Também ficou demonstrado que a 

candidata acumula mais de dez anos de experiência no exercício de funções ou 

atividades profissionais que demandam conhecimentos nas áreas jurídica, contábil, 

econômica, financeira ou de administração pública, conforme estabelece o inciso IV 
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do mesmo artigo. Tal comprovação é resultado de sua extensa trajetória profissional, 

destacando-se sua atuação como Secretária de Proteção Social e como coordenadora 

de programas públicos de grande relevância, além de suas qualificações acadêmicas e 

ampla experiência prática. 

 

Além disso, com o objetivo de conferir critérios objetivos à avaliação dos 

requisitos de idoneidade moral e reputação ilibada do candidato, o § 8º do art. 322 do 

Regimento da Assembleia Legislativa determina a aplicação dos mesmos parâmetros 

estabelecidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para ingresso na magistratura 

nacional. Nesse contexto, a documentação necessária está prevista no art. 58 da 

Resolução nº 75, de 12 de maio de 2009, do CNJ, sendo aplicada ao caso concreto no 

que couber, e foi devidamente apresentada pela candidata. 

 

Dessa forma, a análise documental comprova que todos os requisitos formais 

foram plenamente atendidos, habilitando a candidata a seguir no processo de 

nomeação para o referido cargo. 

 

Ao examinar o currículo apresentado pela candidata, Onélia Maria Moreira Leite 

de Santana, constata-se que ela atende plenamente aos requisitos exigidos para o 

cargo. Doutora em Ciências da Saúde pela Faculdade de Medicina da ABC, com MBA 

em Administração Pública pela Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, e 

autora de uma vasta produção acadêmica, a candidata evidencia sólidos 

conhecimentos técnicos e acadêmicos indispensáveis ao exercício da função. Sua 

atuação como Secretária de Proteção Social e responsável pelo programa "Mais 

Infância Ceará" destaca seu notório saber em gestão pública, planejamento estratégico 

e administração de políticas públicas. Assim, fica claro o cumprimento do requisito 

estabelecido no § 9º, do Art. 322, do Regimento Interno. 

 

Ainda, observa-se que a candidata possui uma produção bibliográfica e técnica 

significativa nas áreas de administração pública e políticas sociais, com publicações 
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em periódicos nacionais e internacionais, além de contribuições relevantes na 

implementação de programas públicos. Essa trajetória reforça sua reputação de 

competência técnica, idoneidade moral e compromisso com o serviço público. 

 

O § 4º do art. 322 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa determina 

que a candidata ao cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado do Ceará 

seja submetida a uma arguição pública perante a Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação. Essa etapa do processo busca garantir a transparência e a integridade na 

indicação, permitindo que os membros da comissão avaliem diretamente se a 

candidata atende aos requisitos constitucionais e regimentais. 

 

É importante destacar que não há fundamento jurídico que sustente o 

aproveitamento de conselheiros do extinto Tribunal de Contas dos Municípios do 

Ceará (TCM-CE) no Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE-CE), conforme a 

Emenda Constitucional nº 92/2017. O Supremo Tribunal Federal já distinguiu 

claramente estabilidade e vitaliciedade, deixando evidente que esta última, conferida 

aos conselheiros de contas, não garante reintegração automática em órgãos distintos. 

 

A extinção do TCM-CE colocou seus membros em disponibilidade remunerada, 

preservando direitos pecuniários, mas sem criar obrigação de reaproveitamento. 

Qualquer tentativa de impor tal medida violaria os princípios constitucionais que 

garantem imparcialidade e independência na escolha de conselheiros. 

 

Assim, o preenchimento de cargos no TCE-CE deve seguir os critérios 

constitucionais estabelecidos, respeitando o caráter político e discricionário do 

processo de nomeação, sem subordinação a critérios estranhos ao ordenamento 

jurídico. 

 

Desse modo, com base na análise da documentação apresentada, verifica-se que 

a candidata atende integralmente às exigências legais, cumprindo os critérios de 
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qualificação técnica e moral indispensáveis para o desempenho da função, estando 

plenamente apta a ocupar a vaga em questão. Recomenda-se, portanto, a 

continuidade do processo, seguindo o trâmite regular perante a Assembleia Legislativa 

do Estado. 

 

É o parecer. 

 

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 12 de 

dezembro de 2024.  

 

 

 

 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 
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CARGOS PÚBLICOS DO ESTADO CH QUANT.
LEI18.338

2023 2024 2025 2026

MAI SET DEZ MAI SET DEZ MAI SET DEZ MAI SET DEZ

CITOTÉCNICO 30 4 3 1

TÉCNICO EM FARMÁCIA 30 63 33 10 20

TÉCNICO EM IMOBILIZAÇÃO ORTOPÉDICA 30 5 5

TÉCNICO EM RADIOLOGIA 30 1 1

TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL 30 10 10

ANALISTA DE GESTÃO DA SAÚDE 40 158 81 42 10 15 10

ASSISTENTE DE GESTÃO DA SAÚDE 40 168 48 36 15 15 19 14 11 10

5311 600 600 800 300 350 350 300 350 350 452 453 406

2000 1000 1000 1311

*** *** ***
DECRETO Nº36.345, de 16 de dezembro de 2024.

DESIGNA AGENTE PÚBLICO PARA O EXPEDIENTE QUE INDICA.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, inciso IV e VI, da Constituição Estadual, e CONSI-

DERANDO a necessidade de conferir continuidade à gestão administrativa de órgão estadual enquanto não nomeado o dirigente que ficará, em definitivo,
responsável pela respectiva pasta;DECRETA:

Art. 1º Fica designado, a partir de 17 de dezembro de 2024, SANDRO CAMILO CARVALHO, ocupante do cargo de Secretário Executivo de
Planejamento e Gestão Interna da Secretaria da Proteção Social, para responder, interina e cumulativamente, pelo expediente do cargo de Secretário da
Proteção Social.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 88, da Constituição Estadual e nos termos do art. 63, inciso
I, da Lei n° 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR MAXIMILIANO CÉSAR PEDROSA QUINTINO DE MEDEIROS, do cargo de
provimento em comissão de SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, integrante da estrutura organizacional da Casa Civil, a partir de 17 de
dezembro de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 88, da Constituição Estadual e nos termos do art. 63, inciso
I, da Lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA, do cargo de provimento em
comissão de SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, integrante da estrutura organizacional da Secretaria da Proteção Social, a partir de 17 de dezembro
de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o inciso I do art. 88, da Constituição do Estado do Ceará, e em
conformidade com a Lei Estadual n° 16.710, de 21 de dezembro de 2018, RESOLVE NOMEAR FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA,
para exercer as funções do cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, integrante da estrutura organi-
zacional da Casa Civil, a partir de 17 de dezembro de 2024. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de
dezembro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições constitucionais estabelecidas pelo §1°, do art. 71, da Constituição do
Estado do Ceará, CONSIDERANDO a existência de vaga aberta para o cargo de Conselheiro, no Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE, em
decorrência do falecimento de um de seus membros; CONSIDERANDO ser a indicação para o preenchimento dessa vaga de competência da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Alece), nos termos do inc. II, do §2º, do art. 71, da Constituição do Estado do Ceará; CONSIDERANDO que o Plenário
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Alece) indicou, por meio do Decreto Legislativo n° 589, de 2024, publicado no D.O.E. de 13 de dezembro
de 2024, a senhora Onélia Maria Moreira Leite de Santana para o cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE/CE; RESOLVE
NOMEAR a senhora ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA para ocupar o cargo de Conselheiro da Corte de Contas Estadual, com
todos os direitos, prerrogativas e deveres a ele pertinentes, em estrita obediência à legislação vigente. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 16 de dezembro de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 32.969,
de 14 de fevereiro de 2019, RESOLVE AUTORIZAR a servidora SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO, ocupante do cargo de SECRETÁRIA DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, matrícula nº 300000-9-9, para viajar à cidade de Sobral-CE, no dia 06 de dezembro de 2024, para
participar da inauguração do Centro de Inovação – Cadeia Criativa, concedendo-lhe meia diária, no valor unitário de R$ 189,26 (cento e oitenta e nove reais
e vinte e seis centavos), no valor de R$ 94,63 (noventa e quatro reais e sessenta e três centavos), de acordo com o art. 3º; alínea “b” de acordo com o art. 1º;
art. 4º,§ 2º, Inciso II; art. 12º e 16º, classe I, do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, correndo a despesa por dotação orçamentária desta
Secretaria da Ciência, Tecnologia Educação Superior. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de dezembro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, delegadas pelo Decreto nº 32.969, DOE de 15/02/2019 e suas
alterações, RESOLVE AUTORIZAR ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA, Secretária da Proteção Social, matrícula nº 300007-6-5,
a viajar as cidades de Ocara, Chaval, Araripe, Aurora, Brejo Santo, Nova Olinda e Barbalha, nos períodos de 09 a 13.12.2024, 16 a 20.12.2024 e 26 a
27.12.2024, a fim de participar entregas dos Centros de Referência de Assistência Social – CRAS e dos Centros de Educação Infantil – CEI, visitas técnicas
e reuniões, concedendo-lhe dez diárias diárias e meia, no valor unitário de R$ 189,26 (cento e oitenta e nove reais e vinte e seis centavos), no valor total de
R$ 1.987,23 (hum mil novecentos e oitenta e sete reais e vinte e três centavos), de acordo com o artigo 1º; alínea b, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10;
classe I do anexo I do Decreto nº 35.922, DOE de 27/03/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção Social.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de dezembro de 2024.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais: RESOLVE AUTORIZAR o servidor HUGO SANTANA
DE FIGUEIRÊDO JUNIOR, matrícula nº 00813, ocupante do cargo de Presidente da Companhia de Desenvolvimento do Complexo Industrial e Portuário
do Pecém – CIPP, a viajar à Amsterdã, no período de 04 a 09 de novembro do ano corrente, a fim de participar do Evento Brazil Network Day e da Feira
Europort Summit, concedendo-lhe 5,5 (cinco e meia) diárias no valor unitário de R$ 2.038,40 (Dois mil, trinta e oito reais e quarenta centavos) e mais 1 (uma)
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e XXXIII, configurando as transgressões disciplinares previstas no art. 12, § 1º, I e II, e § 2º, II e III, c/c art. 13, § 1º, XVII, XXI, XXX, XLVIII e XLIX, e
§ 2º, XX, XXI e LIII, tudo da Lei nº 13.407/2003 (Código Disciplinar PM/BM), com base nos termos do disposto no art. 9º da Instrução Normativa CGD nº
16/2021, publicada no DOE nº 289, de 29/12/2021, vêm pelo presente Edital promover a CITAÇÃO do SD PM 27.995ORLANDO FREIRE DA SILVA -
MF: 300.313-1-8, ACUSADO no processo regular em apreço, nos termos do art. 93, §1º, do Código Disciplinar PM/BM, nesta oportunidade, também fazendo
a devida INTIMAÇÃO para o mesmo apresentar defesa prévia por escrita, no prazo de 03 (três) dias a partir da data da publicação do presente Edital, com
fulcro no art. 94 da Lei nº 13.407 (Código Disciplinar PM/BM), na 7ªCPRM/CGD, sob pena de revelia (Art. 93, §1º, b, do CDPM/BM), e caso não atenda
esta publicação, torna-se desnecessária sua intimação para os demais atos processuais. REGISTRE-S. PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. CONTROLADORIA
GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO, em Fortaleza/CE, 05 de dezembro de 2024.

Rodrigo Bona Carneiro
CONTROLADOR GERAL DE DISCIPLINA DOS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA PÚBLICA E SISTEMA PENITENCIÁRIO

PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO Nº589, de 13 de dezembro de 2024.
INDICA A SENHORA ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA PARA O CARGO DE CONSELHEIRA
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, inciso I,
da Resolução n.º 751, de 14 de dezembro de 2022 (Regimento Interno), promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1.º Indica a Senhora Onélia Maria Moreira Leite de Santana, para o cargo de Conselheira do Tribunal de Contas do Estado, de acordo com o art.
71, § 1.º, e seus incisos e § 2.º, inciso II, da Constituição do Estado do Ceará, em decorrência do falecimento do Conselheiro Luis Alexandre Albuquerque
Figueiredo de Paula Pessoa.

Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de dezembro de 2024.

Dep. Evandro Leitão
PRESIDENTE

Dep. Fernando Santana
1.º VICE-PRESIDENTE
Dep. Osmar Baquit

2.º VICE-PRESIDENTE
Dep. Danniel Oliveira
1.º SECRETÁRIO
Dep. Juliana Lucena
2.ª SECRETÁRIA
Dep. João Jaime
3.º SECRETÁRIO

Dep. Dr. Oscar Rodrigues
4.º SECRETÁRIO

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº0214/2024

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 21 da
Resolução Nº. 751, de 14.12.2022 (Regimento Interno), e tendo em vista o que consta do Processo nº 0922/2024, protocolado em 15 de fevereiro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974; CONSIDERANDO o disposto nos termos dos Art. 30 da Lei
17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E de 18/11/2019; RESOLVE: Art. 1º. Designar os SERVIDORES relacionados no Anexo Único deste Ato, para o
exercício das funções de magistério na categoria de professor no curso coordenado pela Escola Superior do Parlamento Cearense (UNIPACE) deste Poder,
sendo concedida pelo exercício dessa função a gratificação prevista no(s) inciso(s) I a IV do art. Art. 30 da Lei 17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E
de 18/11/2019. Art. 2º. O pagamento das gratificações a que se referem o art. 1º deste Ato está vinculado à comprovação da realização do(s) respectivo(s)
cursos/treinamentos, mediante a apresentação das frequências pela área responsável. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
ao(s) 28 dia(s) do mês de outubro do ano de 2024.

Deputado Evandro Leitão
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº0214/2024

MAT. NOME CARGO/
FUNÇÃO TITULAÇÃO CURSO / TREINAMENTO PERÍODO DE

REALIZAÇÃO
CARGA
HORÁRIA

VALOR DA
HORA/AULA

VALOR
TOTAL

017639 TATIANE TEIXEIRA
CARVALHO

Membro Executivo
Nível III Especialista

Projeto Consultorias
Municipais- Noções de Dir.
Constitucional e Legística Novembro 2024

25 h/a R$ 99,00 R$ 2.475,00

002066 TEREZINHA PORTO
SEQUEIRA

Serviços Técnicos
Intermediários Especialista Projeto Consultorias Municipais

-Técnica de redação Oficial 20 h/a R$ 99,00 R$ 1.980,00

037061 VICTOR QUINTELA
PONTES Analista Legislativo Especialista Projeto Consultorias Municipais-

Técnica de Redação Legislativa 20 h/a R$ 99,00 R$ 1.980,00

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº0221/2024

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 21 da Reso-
lução Nº. 751, de 14.12.2022 (Regimento Interno), e tendo em vista o que consta do Processo nº 010035/2024, protocolado em 05 de novembro de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974; CONSIDERANDOo disposto nos termos dos Art. 30 da
Lei 17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E de 18/11/2019; RESOLVE: Art. 1º. Designar a SERVIDORA relacionada no Anexo Único deste Ato, para o
exercício das funções de magistério na categoria de professor no curso coordenado pela Escola Superior do Parlamento Cearense (UNIPACE) deste Poder,
sendo concedida pelo exercício dessa funçãoa gratificação prevista no(s) inciso(s) I a IV do art. Art. 30 da Lei 17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E de
18/11/2019. Art. 2º. O pagamento da(s) gratificação(ões) a que se refere(m) o art. 1º deste Ato está vinculado à comprovação da realização do(s) respectivo(s)
curso(s)/treinamento(s), mediante a apresentação da(s) frequência(s) pela área responsável. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
CEARÁ, ao(s) 21 dia(s) do mês de novembro do ano de 2024.

Deputado Evandro Leitão
PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O ATO DA PRESIDÊNCIA Nº221/2024

MAT. NOME CARGO/
FUNÇÃO TITULAÇÃO CURSO / TREINAMENTO PERÍODO DE

REALIZAÇÃO
CARGA
HORÁRIA

VALOR DA
HORA/AULA

VALOR
TOTAL

017923 VIVIANE VALE FARIAS COORDENADOR
NIVEL II GRADUADA BEM-ME-QUERO-Autoestima

e Inteligência Emocional
25/11/2024 E
29/11/2024 20h/a R$ 74,24 R$1.484,80

*** *** ***
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº222/2024

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da competência prevista no inciso X do § 1º do art. 21 da
Resolução Nº. 751, de 14.12.2022 (Regimento Interno), e tendo em vista o que consta do Processo nº 06577/2024, protocolado em 26 de junho de 2024;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do art. 132 da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974; CONSIDERANDO o disposto nos termos dos Art. 30 da
Lei 17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E de 18/11/2019; RESOLVE: Art. 1º. Designar a SERVIDORA relacionada no Anexo Único deste Ato, para o
exercício das funções de magistério na categoria de professor no curso coordenado pela Escola Superior do Parlamento Cearense (UNIPACE) deste Poder,
sendo concedida pelo exercício dessa função a gratificação prevista no(s) inciso(s) I a IV do art. Art. 30 da Lei 17.091 de 14 de Novembro 2019 - D.O.E de
18/11/2019. Art. 2º. O pagamento das gratificações a que se referem o art. 1º deste Ato está vinculado à comprovação da realização dos respectivos cursos/
treinamentos, mediante a apresentação das frequências pela área responsável. PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, ao(s)
05 dia(s) do mês de novembro do ano de 2024.

Deputado Evandro Leitão
PRESIDENTE
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